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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 Deferindo: 
 

- suspensão de 15 (quinze) dias de férias anuais da Juíza Daniela de Freitas Marques, referentes ao 2º 
semestre de 2019, previstas para o período de 15/07/2019 a 29/07/2019, por necessidade do serviço. 
 
- o gozo de 15 (quinze) dias de férias-prêmio, referentes ao 5º quinquênio, requerido pelo servidor Luiz 
Rafael Foureaux, JME 0113-9, a partir de 1º/08/2019, nos termos da Portaria n. 966/2017 deste Tribunal. 
 
- auxílio-creche requerido pelo servidor Leonardo Henrique Vaz de Melo, JME 0371-9, referente 
a seu filho, Lucas Cristo Vaz de Melo, a partir de 05/07/2019, nos termos da Resolução n. 205/2019 –
TJMMG. 
 
 Designando: 
 

- o servidor Gustavo Waller Teobaldo, JME 0338-7, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Coordenador de Serviço, código do cargo CS-L2, PJ-61, na Corregedoria, no período de 16/07/2019 a 
22/07/2019. 
 
Indeferindo: 

- o gozo de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias de férias-prêmio, requerido pela servidora Rosangela 
Chaves Molina, JME-0205-4, a partir de 26/08/2019, por necessidade  do serviço. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
 

- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Marina Lopes Rossi, JME 
0606-4, por 09 (nove) dias úteis, a partir de 25/06/2019, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 
05/07/1952, e do art. 5º da Portaria n. 908/2016 -TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000027-12.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Danilo Passos 
Advogado: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 96346) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em rejeitar os 
presentes embargos de declaração. 
Participaram do julgamento os Juízes Osmar Duarte Marcelino e Rúbio Paulino Coelho, convocados. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000051-40.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Eliandro de Assis Vilela 
Advogado: Rodrigo Monteiro Martins (OAB/MG 095139) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 
provimento ao recurso, para reformar a sentença de primeiro grau e anular a punição disciplinar. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000034-98.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Délcio Cândido de Souza 
Advogado(a/s): Marcos Rogério Rodrigues Dias (OAB/MG 165397)  e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em rejeitar os 
presentes embargos de declaração.  
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 41/2019-CJM 
 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008,  
CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, PAULO TADEU 
RODRIGUES ROSA, de suas atividades, no dia 11 de julho de 2019 (de 08 às 18 horas), a título de 

compensação de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, PAULO TADEU 
RODRIGUES ROSA, de suas atividades, no dia 11 de julho de 2019 (de 08 às 18 horas), em virtude de 

compensação de dias trabalhados em plantões judiciais.                                        
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Belo Horizonte, 09 de julho de 2019. 
 

 
(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
96347MG => 3; 106073MG => 4; 107966MG => 5; 109523MG => 4; 112330MG => 1; 138444MG => 6; 
145316MG => 3; 156085MG => 6; 156170MG => 2; 159247MG => 3; 164328MG => 3; 168359MG => 3; 
184705MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000238-05.2017.9.13.0001 
Réu: Derlan Miranda dos Reis, Eleno de Souza Barbosa => Juntada aos autos da Carta Precatória 
Inquiritória que retornou de Janaúba. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
2 - 0000679-83.2017.9.13.0001 
Réu: Luiz Fernando Amorim Rossi =>  Designada  a data de 07/10/2019, às 14:00 horas, para audiência 
de qualificação e interrogatório. Adv.: Victor Thiago Lopes da Silva.  
 
3 - 0000907-24.2018.9.13.0001 
Réu: Weidman Tadeu de Araujo Maia, Yuri Salim Lima Salomao, Vitor Costa Santos => Designada a data 
de 22/08/2019, às 15:30 horas para audiência de inquirição da testemunha civil arrolada na denúncia 
Carlos Leonardo da Silva Cardoso. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes 
da Costa.  
 
4 - 0001109-98.2018.9.13.0001 
Réu: Sidney Euripedes da Silva, Jaime Damasio de Souza => Designada a data de 12/09/2019, às 15:00 
horas, para a realização de inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa. Adv.: Cassiano 
Roberto Xavier Couto, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Jaime Damasio de Souza => Determinada abertura de vista à defesa para que no prazo de 05 dias, 
informe a qualificação completa da testemunha, sob pena de desistência.Determinada abertura de vista à 
defesa para apresentação de quesitos à carta precatória a ser expedida para inquirição das testemunhas 
civis arroladas pela defesa ás fls. 238. Adv.: Cassiano Roberto Xavier Couto, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Sidney Euripedes da Silva => Determinada abertura de vista à defesa para que no prazo de 05 dias, 
informe a qualificação completa da testemunha, sob pena de desistência.Determinada abertura de vista à 
defesa para apresentação de quesitos à carta precatória a ser expedida para inquirição das testemunhas 
civis arroladas pela defesa ás fls. 238. Adv.: Cassiano Roberto Xavier Couto, Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0001756-30.2017.9.13.0001 
Réu: Dorvalino Goncalves Borges => Audiência de Inquirição de Testemunha arrolada pela Defesa 
designada para o dia 13/08/2019, às 15:15 horas, a ser realizada por videoconferência com a Comarca de 
Uberlândia/MG. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0003001-39.2018.9.13.0002 
Réu: Walmer Alexandre Silva => Fica designada audiência de inquirição de testemunhas na Carta 
Precatória da Comaca de Lavras/MG, sob o número 038219001848-3, para o dia 28/11/2019, às 13:30 
horas. Adv.: Franklin Jose de Moura, Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
 



Nº 123/2019 ANO X            Divulgação: terça-feira, 09 de julho de 2019            Publicação: quarta-feira, 10 de julho de 2019 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 4 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

EDITAL 
 

O DR. MARCELO ADRIANO MENACHO DOS ANJOS, MM Juiz de Direito Titular da 1ª Auditoria 
Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, da audiência pública de instalação da Correição Geral 
Ordinária dos trabalhos da 1ª AJME, no dia 01/08/2019, às 09:30 horas, no plenário de Julgamentos da 1ª 
AJME, onde receberá, na oportunidade, denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução 
dos serviços judiciários em geral, da Polícia Judiciária Militar e de recolhimento de presos da Justiça 
Militar, conforme previsão do art. 73, do Provimento CJM nº 01/10. Dado e passado nesta cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, aos nove dias do mês de julho de 2019. Eu, Izabela Magalhães de 
Pinho Tavares Leite, Escrivã Judicial, lavrei o presente e subscrevi. 
(A) MARCELO ADRIANO MENACHO DOS ANJOS 
Juiz de Direito Titular da 1ª Auditoria 
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